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REQUERIMENTO N° 028/2021
A w  , ,. . , . Genivaldo M oreira da Silva
A Vereadora que ao final subscreve, nos termos regimeiF^j^t# apos

ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto à SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, solicitar:

Em caráter de urgência, nos termos do inciso XX do 
art. 3°-J da Lei Federal n° 13.979/2020, a vacinação dos coveiros e 
agentes de serviços funerários - grupo prioritário de 
trabalhadores da saúde, conforme o Plano Nacional de 
Imunização.

JUSTIFICATIVA: A matéria de minha composição tem como intento 
principal manifestar que os trabalhadores de saúde que englobam também este 
público de coveiros e serviços funerários do nosso município devem ser vacinados, 
devido à natureza da atividade, conforme classificados como prioritários no Plano 
Nacional de Imunização.

Insta destacar, que nesta primeira fase da vacinação, o nosso 
município ainda não contemplou essas pessoas que fazem parte dos grupos de 
risco e que estão na linha de frente no combate a Covid-19, tanto, que os mesmos 
foram incluídos pelo Ministério da Saúde (MS) no grupo prioritário de vacinação. 
Assim, por estarem expostos ao novo Coronavírus, os trabalhadores do sistema 
funerário e coveiros devem receber a primeira dose do imunizante.

É considerável observar, que desde o início da pandemia, os coveiros 
do cemitério público vêm trabalhando, diuturnamente, sob sol ou chuva, com afinco 
e dedicação. Imunizá-los não é só um direito, é também uma forma de reconhecer 
a esses profissionais pelos seus esforços dedicados ao município.

Isto posto, após uma pesquisa perfunctória na internet, verifica-se 
que muitos municípios já imunizaram os coveiros dos seus respectivos cemitérios 
municipais.

Assim, solicito aos nobres vereadores manifestação favorável, tendo 
em vista tratar-se de matéria de grande importância para o combate a Covid-19 
em nosscHnunicípio.
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Vereador

IALA DAS SESSÕES, aos 03 dias do mês de
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